
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL

Edial de 1º e 2º Leilão de bemmóvel e para inmação do execuado ANTONIOMEGUERDICH TARIKIAN, e demais
ineressados, expedido nos auos da Ação de Execução de Tíulo Exrajudicial, Processo nº 0009348-
30.2023.8.26.0004, em râmiena 2ªVara Cível do ForoRegional IV da Lapa/SP, requerida porMARIAMARGARIDA
DAMOTA KANHAVALIK.

O Dr. Seung Chul Kim, MM. Juiz de Direio, na forma da lei, ec., nos ermos do Ar. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER
que levará a leilão o bem abaixo descrio, por meio de leilão elerônico conduzido pelo leiloeiro oficial Jaqueline
Vieira de Amorim, mariculada na JUCESP sob nº 1236 na plaaforma elerônica (www.vincoleiloes.com.br), nas
condições seguines:

1. DESCRIÇÃO DO BEM: Veículo RENAULT/CLIO AUT 1.0 H, 2004/2004, Cor Preta, Placa DMW6056, RENAVAM
00827113935, CHASSI 93YCB0Y054J504329.

OBS.1: Consta sobre o veículo a existência de débitos no valor de R$ 877,46, referentes a três multas e R$
703,81 em Dívida Ativa, conforme pesquisa realizada em abril de 2026 da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.

NÃO HÁ VISITAÇÃO.

Local do Bem: Rua Francisco da CunhaMenezes, 1340, Jardim Sana Lucrécia, São Paulo/SP CEP 05185-200

Valor da Avaliação: R$ 10.818,00 (dez mil, oiocenos e dezoio reais) em 04/2026, que será atualizada até
a data da alienação conforme tabela FIPE.

Débitos da ação R$ 40.324,51(quarenta mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos)
até 09/2024 (fls. 177/182)

Não constam recursos ou causas pendentes de julgamento

2. DAS DATAS – 1ª LEILÃO erá início para recebimeno de lances on-line, pelo menos cinco dias após a
publicação do edial que ocorrerá no sie www.vincoleiloes.com.br, conforme ar.887, § 2o do NOVO CPC,
que será no dia 01/07/2026 às 11:00h e se encerrará no dia 06/07/2026 às 11:00h. Não havendo lanço
superior à imporância da avaliação, seguir-se-á sem inerrupção o; 2ª LEILÃO, que se esenderá por no
mínimo vine dias e erá início no dia 06/07/2026 às 11:00h, encerrandono dia 28/07/2026 às 11:00h, sendo
vendido o bem pelo maior lance oferado, desde que superior de 70% (setenta por cento) do valor da
avaliação aualizado na daa da alienação. Se evenualmene houver ineresse de incapaz, o valor mínimo da
ofera deverá ser de 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação aualizadona daa da alienação, não sendo
aceio lance de valor vil. Todas pelo horário de Brasília.

3. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arremaane aquele que der lance igual ou superior ao valor de
avaliação no 1º Leilão ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% do valor da avaliação no 2º
Leilão. Se nos leilões não houver lance para pagameno à visa, serão admidas proposas escrias de
arremaação de forma parcelada, (obrigaoriamene encaminhadas via sisema do sie, nos ermos do Ar.



22, parágrafo único da Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposa, e
o resane em aé 30 meses, mediane correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior
valor, que esarão sujeias a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Ar. 891, parágrafo único, Ar. 895, §§ 1º,
2º, 7º e 8º do CPC, e prazos conforme AI 2132770- 30.2017.8.26.0000 do TJ/SP).

4. DO PAGAMENTO – O arremaane deverá, no prazo de aé 24 (vinte e quatro) horas após o encerrameno
do leilão, deposiar inegralmeneo valor do(s) bem(ens) arremaado(s) pormeio de guia dedepósio judicial
do Banco do Brasil, gerada no Poral de Cusas do TJSP
(htps://poraldecusas.jsp.jus.br/poraljsp/login.jsp), em favor do Juízo responsável.

Após o encerrameno do leilão, o arremaane receberá e-mail com insruções para o depósio, inclusive com
a guia para quiação do valor da arremaação, a ser emida e enviada pela equipe do Leiloeiro (ar. 884, IV,
do CPC).

5. COMISSÃO DO LEILOEIRO – A comissão do Leiloeiro corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor da
arremaação e deverá ser paga à visa pelo arremaane, por meio de pagameno em que figure como
beneficiário o Leiloeiro Jaqueline Vieira de Amorim, CPF nº 446.476.508-47, não inegrando o valor do lanço
(ar. 886, II, do CPC e iem 266 das NSCGJ). A referida comissão não será resuída ao arremaane em
nenhuma hipóese, exceo se a arremaação vier a ser desconsuída por deerminação judicial ou por
movo alheio à vonade do arremaane, hipóese em que a devolução observará a dedução das despesas
incorridas.

6. DO INADIMPLEMENTO – Em caso de fala de pagameno ou desisência imovada do
arremaane/proponene a qualquer momeno, será cobrada mula moraória no valor de 5% (cinco por
ceno) da arremaação em favor do leiloeiro, sem prejuízo a demais sanções aplicadas pelo Juízo da causa,
bem como poderá ainda o Leiloeiro emir ulo de crédio, para a cobrança de ais valores, encaminhando-
o a proeso, por fala de pagameno, se for o caso, sem prejuízo da execução previsa no argo 39, do
Decreo nº 21.981/32, além da inclusão do arremaane nos serviços de proeção ao crédio.

O não depósio do valor da arremaação no prazo espulado será comunicado ao Juízo responsável pelo
Leiloeiro, com informação dos lances imediaamene aneriores, para apreciação judicial, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis ao arremaane remisso (ar. 897 do CPC).

O inadimplemeno auoriza o exequene a requerer a resolução da arremaação ou a promover a execução
do valor devido em face do arremaane, devendo ambos os pedidos serem formulados nos auos da
execução em que se deu a arremaação (ar. 895, §§ 4º e 5º, do CPC).

7. DOS ÔNUS eOBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Fica a cargo do arremaane arcar com os evenuais débios
pendenes que recaiam sobre o bem, exceo os decorrenes de débios fiscais e ribuários, conforme o ar.
130, parágrafo único, do CTN, considerada a naureza "proper rem" de ais obrigações (argo 1.345 do
Código Civil), ficando os arremaanes desde já adverdos de que deverão diligenciar para apuração da
exisência de evenuais débios. A venda será efeuada no esado de conservação em que se enconra.
Correrão por cona exclusiva do arremaane as despesas gerais relavas à desmonagem, ranspore e
ransferência parimonial do bem arremaado (cara de arremaação, regisro, busca e apreensão e demais
providências, nos ermos dos Ar. 901, capu, §§ 1º e 2º e Ar. 903 do CPC).



8. DA REMIÇÃO/ACORDO – Nos ermos do Ar. 7º, § 3º da Resolução nº 236/2016 do CNJ, caso o leilão seja
cancelado/suspenso após a realização da alienação, especialmene em razão de acordo enre as pares ou
pagameno da dívida, ese Leiloeiro fará jus à comissão previamene fixada, que será suporada pela pare
requerida ou aquela que der causa ao cancelameno. Ainda, se a pare requerida, após a publicação do
presene edial, pagar a dívida anes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo enre as
pares, deverá arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro, nos ermos ar. 40 do Decreo
21.981/32.

9. DIREITO DE PREFERÊNCIA – Se houver mais de um preendene, proceder-se-á enre eles à liciação, sendo
resguardado o direio de preferência na arremaação ao cônjuge, o companheiro, o descendene ou o
ascendene do execuado, nessa ordem, em igualdade de condições (CPC, ar. 892, § 2º). Traando-se de
penhora debem indivisível, o coproprieário ou cônjuge não execuadopossuempreferência na arremaação
do bem em igualdade de condições (ar. 843, § 1º). Caso preenda exercer o direio de preferência durane
o leilão, deve o ineressado efeuar o cadasro perane a plaaforma, soliciar habiliação no leilão respecvo
e expressamene informar a equipe do leiloeiro de sua preensão aravés do e-mail
conao@vincoleiloes.com.br, acompanhada da documenação comprobaória da condição, com pelo
menos 5 (cinco) dias úeis de anecedência da daa de início do leilão. O direio de preferência não cessa se
não exercido durane o leilão, podendo, o ineressado, se habiliar nos auos do leilão para pleiear a
preferência na arremaação, em igualdade de condições dos demais licianes.

10. DO PORTAL – Os leilões serão realizados por meio do poral elerônico www.vincoleiloes.com.br. Durane
sua realização, profissionais da Vinco Leilões esarão à disposição para presar supore aos ineressados,
sempre que necessário, por meio do elefone (11) 2424-8373 ou do e-mail conao@vincoleiloes.com.br.

Os ineressados deverão se cadasrar no sie (www.vincoleiloes.com.br) e se habiliar acessando a página
desa Leilão, com anecedência de aé 01 (uma) hora, anes do horário previso, para o érmino do 1ª ou do
2º Leilão, observadas a condições esabelecidas nese edial. Aquele que se habiliar para o 1ª, esará
auomacamene habiliado para o 2º Leilão.

11. DA FRAUDE – Aquele que, enar fraudar a arremaação, além da reparação do dano na esfera cível - ars.
186 e 927 do Código Civil, ficará sujeio às penalidades do argo 358 do Código Penal: Ar. 358 - Impedir,
perurbar ou fraudar arremaação judicial; afasar ou procurar afasar concorrene ou liciane, por meio de
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimeno de vanagem: Pena - deenção, de 2 (dois) meses a 1 (um)
ano, oumula, além da pena correspondene à violência.

TODAS AS REGRAS E CONDIÇÕES DO LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS NO PORTAL www.vincoleiloes.com.br. A
publicação dese edial supre evenual insucesso nas noficações pessoais e dos respecvos paronos.

Lapa, 16 de abril de 2026.

DR(A). Seung Chul Kim
Juiz(a)de Direio


